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AVISO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 01 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
OBJETO: contratação de empresa especializada em elaboração de laudo de avaliação imobiliária dos 
imóveis pertencentes ao CRF–SP distribuídos nos diversos municípios do estado de São Paulo (capital, 
região metropolitana, interior e litoral), a serem emitidos em conformidade com a normativa ABNT NBR 
14.653 

 
O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, por intermédio da coordenadora de 
licitações e contratos, torna pública consultas de empresas interessadas e os respectivos esclarecimentos: 
 

 
QUESTIONAMENTO: 
Viemos através deste pedir esclarecimentos referente ao item 9.14 Qualificação Técnica, subitem 9.14.1 
onde lê-se:  
"Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado." 
 
Gostaríamos de esclarecer sobre o referido Atestado com relação à compatibilidade em quantidades. 
Onde lê-e "compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente" significa que: 
 
1 - O Atestado deve apresentar um mínimo de 2.131,88 m², sendo, portanto, compatível com o item 26. Visto 
que o item 26 é o que possui maior soma de m²? OU 
 
2 - O Atestado será válido se for compatível apenas com o Objeto da Licitação, ou seja, "laudo de avaliação 
imobiliária em conformidade com a normativa ABNT NBR 14.653"? OU 
 
3 - O Atestado será válido se for compatível com qualquer um dos itens do grupo, independente da 
metragem? 
 
RESPOSTA:  
Para fins desta licitação, a proposta número 2 – “O Atestado será válido se for compatível apenas com o 
Objeto da Licitação, ou seja, ‘laudo de avaliação imobiliária em conformidade com a normativa ABNT NBR 
14.653’ – atende satisfatoriamente. 
 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2022. 
 
 

Elizabeth Adaniya 
Coordenadora de Licitações e Contratos 


